
GABINETE DO PREFEITO 

./10unici-pa~ Ô~ 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NQ 2.120, DE 2R OE ()l!TllHRO DE 1.987. 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGO 
- - - --

E DÁ OU'IRAS PROVIDENCIAS LJO SA..""1.AE. 

O PREFEJ'J'O !-lUNlCJ t'AL llE MOt-:;I t-:;UAÇU: 

• 

o 'i ' c;;u.aça 

J<'AÇ(J SABER, que- é! l:~rr.ara ~lur:icipal aprovou e cu sar1ciono e pro-

mulgo a seguint~ LEI; 

ARTIGO l~) Ficam criados 110 Quadro do Pessoal do SERVIÇO AUTONÕ 

!-10 MllNTCil'AL DE Ál~llA E ESC;OTO - SAMAE - de Mogi Guaç:u, constante do Inciso III -

Quadro do Pessoal Permanente do Artigo 20 da Lei nQ 2083, de 28 de maio de 1.987, 

os seguintes carBos: 

QlJAOl\O ll"E: PESSOAL PER.1':ANENIE 

~o DE NQ DE PADRAO DE -
ORDE!>i 

DENOMTNAC.t.O 
CA.._':\GOS v·ENCIMENTO 

1 _'3-A Operador de ETA III 10 s 
13-B Operador de ETA IV 10 T 

50 ~lotori i::ta I s H 

51 Motorista II s .1 

52 Motorista Til 8 Q 

53 Operador- Estação Bombeamento 20 G 

54 Sttpervisor de Segurança . l X 

-
ART1G0;:2Q~: :Fi ~à extinto ~õ :·.cargo:·de~Motor is ta ;- 1 P_.;.dra6..:N;; _·do -Qua-

dro de--Fessoal Pcruia11cntc,,prevísto--i1u-~Artigu- 20 3 ·Ineiso_-III-_-da Lei-nº'"'20R3, de 

28· de ~aio rle-3.987~ -• 
A."l'<.TIGO _)Q) .Esta Lei e11trará em 'rigor na -data de· sua puh]_icação, 

re\rogaôas as di.spos]ç_ÕP:s err, c.ontrár1_o. 

Mogi Guaçu, -28 'de Outubro - de 1, 987. 

RegistradR. . -e encaminn ublic.ação na data s11pra. 

Anotacao
Lei/Numero 2126 de 1987


